
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 022/2013 
PREGÃO: N° 018/2013– REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO 

PARECIS/MT, pessoa jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na 
Cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 
24.772.287/0001-36,  neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor MAURO 
VALTER BERFT, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG nº 7009693115 SSP/RS e 
CPF nº 308.107.010-49, residente e domiciliado na Rua Bahia, 599-NE, Centro,  nesta cidade de 
Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa K.S CONTROLE DE PRAGAS E SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ sob n° 05.353.957/0001-35, Inscrição Estadual n° 13212333-9, estabelecida na rua Santa Fé 
n° 366, Bairro Jardim California, CEP: 78.070-380, na Cidade de Cuiabá/MT, representada neste 
ato pelo seu Representante Legal, Senhora IZABEL CRISTINA KROICHE, portadora do RG n.º 
45608794 SESP/PR e CPF n. 985.701.291-49, doravante denominada simplesmente, 
FORNECEDORA, acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão nº 018/2013, ao 
REGISTRO DE PREÇOS,  com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades 
estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, conforme as Leis nºs 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente Contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de desratização e desinsetização, para atender as Secretarias 
Municipais e seus Departamentos. 

 
LOTE 01 – Prédios dentro do limite urbano do Município. 
 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 3000 M2 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

1,02 3.060,00 

2 14000 M2 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

1,02 14.280,00 

3 263 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - EMEI 

NOSSA SENHORA APARECIDA 

1,04 273,52 

4 721 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - EMEI 
KARINE ALVES MAFORTE 

1,02 735,42 

5 169 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - EMEI 

HESTHA BEATHA KETTERNER 
HEIDEMANN 

1,02 172,38 



6 288 M2 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINTETIZAÇÃO - EMEI 

JORDANA ARAÚJO DA SILVA 

1,02 293,76 

7 1670 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - EM  04 

DE JULHO 

1,02 1.073,40 

8 2645 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - EM  

NOSSA SENHORA APARECIDA 

1,02 2.697,90 

9 4533 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - EM  
JARDIM DAS PALMEIRAS 

1,02 4.623,66 

10 4903 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - EM  

PROFESSOR ANTONIO 
PEREIRA 

1,02 5.001,06 

11 1112 M2 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - EMEI 

ARMANDO JACINTO BROLIO 

1,02 1.134,24 

12 339 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - PSF BOA 

ESPERANÇA 

1,02 345,78 

13 422 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - PSF 

JARDIM DAS PALMEIRAS I E II 

1,02 430,44 

14 428 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - PSF 

NOSSA SENHORA APARECIDA 

1,02 436,56 

15 112 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO CENTRO 

ODONTOLÓGICO 

1,02 114,24 

16 265 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - CENTRO 

DE REABILITAÇÃO 

1,02 270,30 

17 806 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO POSTO DE 

SAÚDE CENTRAL, 
LABORATORIO, FARMACIA. 

1,02 822,12 

18 9000 M2 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

1,02 9.180,00 

19 10000 M2 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

1,02 10.200,00 

20 711 M2 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

1,02 725,22 



FINANÇAS (CENTRAL DE 
ARRECADAÇÃO) 

 
LOTE 02 – Prédios fora do limite urbano do Município, Distritos de Itanorte e Mal. Rondon 

 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 

R$ 
1 166 M2 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO E 

DESINTETIZAÇÃO-EM 
NIVALDO ALVES DA COSTA 

1,20 199,20 

2 391 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO E 
DESINSETIZAÇÃO - EMEI 

ITAMARATI 

1,20 469,20 
 

3 729 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO E 
DESINSETIZAÇÃO - PSF 

ITANORTE 

1,20 874,80 

4 207 M2 SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO E 
DESINSETIZAÇÃO - PS 

MARECHAL C. RONDON 

1,20 248,40 

5 150 M2 SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO E 
DESINSETIZAÇÃO - POSTO 

FISCAL BELA VISTA 

1,20 180,00 

 
LOTE 03 – Área fora do limite urbano do Município – ATERRO SANITÁRIO 
 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 1 UNID. SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO – ATERRO 

SANITÁRIO 

2.190,00 2.190,00 

 
LOTE 04 – Área fora do limite urbano do Município – ECO PONTO 
 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1 1 UNID. SERVIÇO  DE DESRATIZAÇÃO 
E DESINSETIZAÇÃO – ECO 

PONTO 

1.190,00 1.190,00 

 
1.3 Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  



2.1 A presente Ata terá validade por 12 meses, contados a partir de sua assinatura, conforme 
Decreto Municipal n. 060/2012; 
2.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, 
conforme estipulado no Decreto Municipal n 060/2012. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração, devendo ser observado o aspecto operacional 
e jurídico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
4.1 Os serviços deverão ser executados imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela 
licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 
4.2 A execução dos serviços deverá ser feita no local designado pela Secretaria solicitante e nos 
horários e dias solicitados pela mesma. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
5.1 Deverá executar os serviços de desinsetização, detetização, antiratização, desratização e 
fornecer serviços de monitoramento e assistência técnica, por um período de 12 (doze) meses. 
5.1.1 O serviço deverá ser iniciado imediatamente após o recebimento da ordem de serviços, com 
aplicação dos produtos necessários para o controle de cada praga, conforme mencionado no 
Termo de Referencia,de forma geral e completa. 
5.1.2 Após a aplicação dos produtos (venenos) a licitante vencedora deverá realizar mensalmente 
vistorias, reposição de iscas e/ou veneno e emissão de laudo pelo período de 12 (doze) meses.  
5.1.3 Todo material utilizado na prestação dos serviços correrão por conta do fornecedor. 
5.1.4 O fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte, estadia, alimentação e 
demais despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente contrato. 
5.1.5 Os produtos químicos a serem aplicados deverão ter as seguintes características: 
- Ingrediente ativo; 
- Efeito residual prolongado superior a 90 dias após a aplicação; 
- Baixo teor toxicológico para os seres humanos; 
- Sem cheiro e sem odor; 
- Pressão de vapor maior que 200nPa a 20ºC; 
- Foto estável e não corrosivo; 
- Não apresentar índice mutagênico; 
5.1.6 A forma de apresentação e aplicação do produto poderá ser qualquer uma abaixo, conforme 
a necessidade do local: 
- Aerossóis; 
- Líquido; 
- Pastoso; 
- Pó; 
- Gelatinoso; 
- Encapsulado; 
- Livre; 



5.2 O fornecedor sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, 
encarregada de acompanhar a execução dos serviços, prestando esclarecimentos, atendendo as 
reclamações formuladas. 
5.3 O serviço licitado será avaliado em relação à conformidade, especificação, bem como 
qualidade e quantidade, de acordo com o Edital e Ata, e após, a nota fiscal será atestada e 
encaminhada para pagamento. 
5.4 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, 
pela perfeita execução do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93. 
5.5 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contrato em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos serviços prestados. 
5.6 A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o objeto realizado em desacordo com a ordem de 
serviço e com as normas desta Ata. 
5.8 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
6.1 O Fornecedor deverá retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de até 02 (dois) dias, 
contados do recebimento da convocação formal; 
6.2 O Fornecedor deverá executar os serviços de desinsetização, detetização, antiratização, 
desratização e fornecer serviços de monitoramento e assistência técnica, por um período de 12 
(doze) meses; 
6.3 A empresa se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar 
quaisquer problemas com os serviços prestados, inclusive com reposição dos mesmos se por 
ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 
6.4 O fornecedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições de fornecimento acréscimos de até 
25% do valor total da Ata de Registro de Preços; 
6.5 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o 
especificado nesta Ata e nos Anexo, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
II - cumprir a data e o horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do produto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 



dos serviços objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes, quando for o caso; 
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela Prefeitura; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
XI - não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata; 
XII - manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 
XIII - indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das solicitações, 
bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 
XIV - Ser responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 
qualidade de consumidor à Prefeitura; 
XV - Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
7.1 São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 
seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que 
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 
valor correspondente. 
7.2 O fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
I - indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços; 
II - receber o serviço nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital e ata; 
II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança; 
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata; 



V -  fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
VI - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
VII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.2 Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 
8.3 Caberá à Prefeitura receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas nesta Ata; 
8.4 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria Municipal solicitante, no ato da entrega dos 
serviços concluídos e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a 
sua aceitação; 
8.5 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações do 
bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 90 (noventa) dias; 
8.6 O objeto adjudicado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva 
Secretaria; 
8.7 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
8.8 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante – 
“Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de 
classificação; 
8.8.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Administração, buscar oficialmente, 
junto ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação ou não do 
fornecimento/serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações anteriormente 
assumidas; 
8.8.2 Em todos os casos as quantidades adicionais adquiridas/contratadas deverá obedecer o 
Decreto Municipal n. 060/2012.  
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos 
ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de Ordem Bancária (OB) 
emitida em favor da contratada, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente 
fiscalizador designado para esse fim; 
10.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
10.2 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, 
se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
10.3 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela 
Receita Federal demonstrando essa condição; 
10.4 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias 
ao fornecimento do produto; 
10.5 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 



10.6 Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura; 
10.7 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” da situação do Fornecedor junto 
ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condições de habilitação da 
Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de FGTS e INSS; 
10.8 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
10.9 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
10.10 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
11.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, 
II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93, desde que devidamente comprovado; 
11.2 Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 
11.3 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura, solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo, 
conforme Decreto Municipal n. 060/2012; 
11.4 Havendo negociação para fins de revisão de preço, deverá aguardar o prazo mínimo de 90 
(noventa) dias e o preço alterado somente estará em vigor após a publicação do ato, respeitando o 
tramite descrito no referido Decreto Municipal. 
11.5 Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
11.6  A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 
preço de mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste 
Registro; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 



12.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata; 
12.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação; 
12.4  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata; 
12.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM; 
12.6 Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC 
13.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta 
Ata de Registro de Preços; 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 
serviços e/ou fornecimento do produto; 
III) todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam necessárias 
ao fornecimento do produto, objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
14.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 
regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 
8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I) advertência; 
II) multa de 20% do valor da Ata;  
III) suspensão temporária para licitar e contratar com este Órgão, por período de até 5 (cinco) 
anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002; 
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, 
inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
14.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 
contratuais que não causem prejuízo à Prefeitura e à terceiros que necessitem do produto/servido 
registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município; 
14.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando 
o prazo estabelecido para entrega do produto; 
14.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da aquisição dos 
medicamentos sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 



b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
14.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e 
poderá a Prefeitura, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a empresa fornecedora 
impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 05 (cinco) anos; 
14.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a empresa 
fornecedora não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente 
para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à 
cobrança judicial da multa; 
14.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
14.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com 
esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do Parecis; 
14.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo 
de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada 
em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento total 
ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à Prefeitura ou terceiros; 
14.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
14.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas 
juntamente com a multa; 
14.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, após a 
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da empresa fornecedora, 
será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, 
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e 
demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
14.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
15.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 018/2013 e seus anexos e as propostas da empresas 
classificadas para cada grupo, por ITEM. 



 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 O acompanhamento e a fiscalização da presente Ata de Registro de Preços será realizado 
pelo agente fiscalizador Anderson Elias Siebert, servidor público efetivo, Chefe da Divisão de 
Bens Imóveis, matrícula funcional nº 85, que deverá apresentar relatórios da efetivação do presente 
Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Campo Novo do Parecis/MT como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 
forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
Campo Novo do Parecis, 17 de abril de 2013. 
 
 

 
 
MAURO VALTER BERFT                        IZABEL CRISTINA KROICHE                                           
        Prefeito Municipal              K.S Controle de Pragas e Solução Ambiental LTDA-EPP             
             Contratante                                                            Fornecedor 
 
 

ANDERSON ELIAS SIEBERT 
Agente Fiscalizador 

CPF Nº 782.913.481-20 
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